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PORTARIA N9 28. DE 28 DE JULHO DE 2021.

coNcEDE Gozo or rÉRrns.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei

Orgânica Municipal e Lei ne 1310/2002 e Lei Municipal nc 2.83812012, resolve:

Art.1s CONCEDER o gozo de 30 (trinta) dias de férias, a contar de

05 de julho de 202L, a Servidora Maria Elisabet Massuquini Teixeira, matrícula 1-9/1,

detentora do cargo de provimento efetivo de Servente, referente ao período aquisitivo
de 24 de dezembro de 2019 a 23 de dezembro d€ 2020.
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Registre-se e publique-se.
Em 28 de julho de 202t.
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